
INDICAÇÃO

(Da Vereadora Eliane Alves da Costa )

Indica  ao  Executivo  Municipal,  que
determine ao setor competente,  que seja
feito  um  estudo  para  implantação  de
câmeras  de  monitoramento  nos
transportes escolares e da rede da Saúde
do Município de Corbélia.

A Vereadora que subscreve no uso das  atribuições  constantes  no regimento Interno
desta Casa de Leis:

INDICA: Nos termos do art. 174 do Regimento Interno, ao Senhor Prefeito Municipal
de  Corbélia,  que  determine  ao  setor  competente  que  seja  feito  o  estudo  para
implantação de câmeras de monitoramento nos coletivos escolares do Município,
bem  como  nos  veículos  das  empresas  terceirizadas  que  prestam  serviço  de
transporte da Saúde ao Município de Corbélia.

JUSTIFICATIVA A presente indicação tem como objetivo aumentar a segurança e o
acompanhamento  do  transporte  escolar  utilizado  pelos  alunos  do  Município.  A
implantação  de  câmeras  de  monitoramento  nos  coletivos  escolares  permitirá  maior
controle  das  atividades  durante  o  trajeto,  auxiliando  na  prevenção  de  incidentes,
garantindo mais tranquilidade aos pais, alunos e à administração pública.

Além disso, a instalação também nos veículos das empresas que prestam serviço ao
Município assegura que todos os  estudantes tenham o mesmo nível  de segurança e
fiscalização durante o transporte escolar, contribuindo para a transparência e qualidade
do serviço prestado.

                                                     Eliane Alves da Costa                                                     
Vereadora

CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA

 Proposição discutida e aprovada

 Proposição discutida e rejeitada
ELI STEFANELLO

1° Secretário

CNPJ: 78.680.121/0001-19 - E-mail: camara@corbelia.pr.leg.br | Telefone: (45) 3242-1462 
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A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:4
3

b
6

3
d

0
1

0
b

f8
c4

b
2

c7
6

2
9

f2
eb

ae
cc

d
3

5
ce

9
9

1
8

c3
3

6
b

7
2

9
a5

a2
ad

0
4

d
e0

d
3

b
9

5
fd

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/5
af

e9
d

5
e9

4
ca

4
6

7
9

fa
3

3
6

3
3

5
e5

a6
6

b
8

1
b

d
2

9
cb

4
ea

4
6

9
b

0
a4

d
?s

v

Validador

Eli S
Eli Stefanello
Data 16/03/2026 13:42
#dbaacfb1214611f1bb8342010a2b6020

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/5afe9d5e94ca4679fa336335e5a66b81bd29cb4ea469b0a4d?sv
https://valida.ae/5afe9d5e94ca4679fa336335e5a66b81bd29cb4ea469b0a4d?sv

